
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que :

- A 17 de Maio de 2011 o Estado Português assinou com três credores internacionais – FMI,

BCE e CE um Contrato de Empréstimo no montante global de 78.110 mil milhões de euros;

- Portugal recebeu empréstimos de três fontes : FMI, Fundo Europeu de Estabilidade Financeira

e Mecanismo Europeu de Estabilidade Financeira. Entre estes três, o FMI é o mais caro, com

uma taxa de juro média do empréstimo (que inclui todos os custos e comissões) de 3,5 %;

- Atualmente as taxas de juro das obrigações nos prazos a 1, 5 e 10 anos estão a níveis

historicamente baixos – inferiores ao custo médio dos empréstimos da Troika;

- O Governo Português solicitou ao Eurogrupo para avançar com o pagamento antecipado de

parte do empréstimo ao FMI, no montante de 14.000 mil milhões de euros;

- A taxa de juro a 10 anos, situa-se aproximadamente nos 2,3%, foi inteligente e oportuna a

decisão pela operação de troca de dívida, correspondendo a poupanças em juros muito

significativas, na ordem de 130 milhões / ano;

- O Governo da Região Autónoma da Madeira celebrou com o Governo da República a 27 de

janeiro de 2012 um empréstimo de 1.500 milhões de euros à taxa média na ordem dos 3%

acrescido do spread de 0,15pp. Uma operação de troca de dívida idêntica para a Região

Autónoma da Madeira poderia representar uma poupança estimada anual na ordem dos 15

milhões de euros;

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais



aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Ministra do

Estado e das Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 - O Governo Regional da Madeira solicitou ao Governo da República uma operação idêntica

com vista a reduzir os encargos com o serviço da dívida?

2- Caso o Governo da Região Autónoma da Madeira solicite ao Governo da República idêntica

operação de troca de dívida, beneficiando com isso a Região de condições de financiamento

mais acessíveis, V. Exa. validaria essa operação ?

Palácio de São Bento,  sexta-feira, 20 de Fevereiro de 2015

Deputado(a)s

RUI BARRETO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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